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EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de São José do Rio Pardo, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico de São José 
do Rio Pardo poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
saojosedoriopardo.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sjriopardo
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Prefeitura Municipal de São José do Rio Pardo
CNPJ 45.741.659/0001-37
Praça dos Três Poderes, 1 - Centro
Telefone: (19) 3682-7800
Site: www.saojosedoriopardo.sp.gov.br
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SAERP - Superintendência Autônoma de Água e Esgoto

FEUC - Faculdade Euclides da Cunha - FEUC

FE - Fundação Educacional de São José do Rio Pardo

IMP - Instituto Municipal de Previdência
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EXTRATO DO PROCEDIMENTO Nº162- 2023  
E DO TERMO DE FOMENTO Nº 56 - 2023 

 
 

PROCESSO: Nº162/2023 – Ratificado pela autoridade competente, com amparo no inciso II do art. 31 
da Lei Federal nº 13.019/14. 
Termo de Fomento celebrado pela Municipalidade com a Corporação Musical Riopardense – CNPJ: 
11.747.332/0001-50. 

OBJETO: Celebração do Termo de Colaboração em atendimento a Lei Municipal nº 6.105 de 
21.12.2022 para Concessão de Subvenção Social – Recurso Municipal à entidade com fundamento na Lei 
Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e através da Lei Municipal nº 6.233/2023, em favor da 
Corporação Musical Riopardense, para união de esforços entre as partes, para a manutenção da conhecida 
e tradicional “Banda da Praça”, que toca aos domingos na Praça XV de Novembro, assim como em datas 
especiais. 
 
AMPARO LEGAL: Lei Federal nº 13.019/2014 e Lei Municipal nº 6.233/2023; 

REPASSE FINANCEIRO: Valor Global R$ 144.000,00 (Cento e quarenta e quatro mil reais). 

NATUREZA DA DESPESA: 64-02.02.01.23.695.0011.2012.3.3.50.43 

VIGÊNCIA: a partir da publicação até 31 de dezembro de 2023. 

PARTÍCIPES: Município de São José do Rio Pardo representado por Eduardo de Souza Cunha – 
Secretário Municipal de Turismo e Cultura - CPF: 026.109.999-09, Ana Alice de Marque – Gestor da 
Parceria- CPF: 107.884.038-50 e a  Corporação Musical Riopardense representada por Antônio Carlos 
Lucio – Presidente – CPF: 099.447.688-47.  

DATA DE ASSINATURA: 21 de Junho de 2023. 

JUSTIFICATIVA: Na qualidade de Secretária Municipal de Turismo e Cultura e consoante art. 32 da 
Lei Federal nº 13.019/2014, apresento a justificativa que caracteriza a Inexigibilidade do Chamamento 
Público, com vista à Celebração do Termo de Fomento em atendimento a Lei Municipal nº 6.233 de 
19.06.23, para possibilitar a realização das atividades regulares ofertadas pela Corporação Musical 
Riopardense, com o intuito de suprir a manutenção da conhecida e tradicional “Banda da Praça”, que toca 
aos domingos na Praça XV de Novembro, assim como em datas especiais , nos termos do inciso II do art. 
31 da Lei Federal nº 13.019/14. Desta forma, cumpra-se inclusive com destinação de recursos específicos 
de subvenção social aprovada nos termos da Lei Municipal nº 6.233/23-Anexo I-A. O presente está 
erigido inciso II do art. 31 da Lei Federal já citada. 
 

Eduardo de Souza Cunha 
Secretário Municipal de Turismo e Cultura 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Terceiro Setor

Terceiro Setor

Extrato - Termo de Fomento

Extrato - Termo de Fomento
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Consoante  ata  de  fls.  Precedentes,  a  pregoeira

designada pela Portaria Nº 17.972, de 08 de fevereiro de
2023, comunicou sem quaisquer óbices, a adjudicação do
objeto do Pregão Eletrônico 15/2023 cujo objeto refere-se
ao sistema de registro de preços para futura e eventual
aquisição de materiais destinados a sinalização viária de
trânsito (tintas para demarcação viária (a base de resina
acrílica e a base de água), Diluente para diluição de tinta
de  demarcação  viária,  limpeza  de  equipamentos  e
superfícies  e  Microesferas  de  vidro),  visando  atender  a
demanda, quanto a sinalização de vias, do Departamento
de Trânsito e Transportes do município de São José do Rio
Pardo, conforme especificações e quantidades descritas no
Termo de Referência,  composto de Edital  do certame e
Anexos nele citados, foram adjudicados os itens conforme
tabela abaixo:
Licitante: Via Paraná Industria e Comércio de Tintas Ltda EPP

LOTE 1: Tinta para Demarcação Viária a Base de Resina Acrílica

ITEM QUANT UNID. ESPECIFICAÇÕES
MÍNIMAS DO
OBJETO

MARCA Preço
Unitário
(R$)

Preço Total
(R$)

1 500 BD Tinta para
demarcação
viária, a base
resina acrílica
que atenda à
norma
ABNT/NBR –
11862/2020, cor
branco-balde de
18 lts.

Manort R$
207,69

R$
103.845,00

2 300 BD Tinta para
demarcação
viária, a base
resina acrílica
que atenda à
norma
ABNT/NBR –
11862/2020, cor
amarelo-balde
de 18 lts.

Manort R$
207,69

R$
62.307,00

3 50 BD Tinta para
demarcação
viária, a base
resina acrílica
que atenda à
norma
ABNT/NBR –
11862/2020, cor
preto-balde de
18 lts

Manort R$
207,69

R$
10.384,50

4 30 BD Tinta para
demarcação
viária, a base
resina acrílica
que atenda à
norma
ABNT/NBR –
11862/2020, cor
azul-balde de 18
lts.

Manort R$
207,69

R$
6.230,70

5 30 BD Tinta para
demarcação
viária, a base
resina acrílica
que atenda à
norma
ABNT/NBR –
11862/2020, cor
vermelho-balde
de 18 lts.

Manort R$
207,69

R$
6.230,70

6 200 LT Diluente próprio
para diluição de
tinta de
demarcação
viária, limpeza
de
equipamentos e
superfícies– lata
18 litros.

Manort R$
180,00

R$
36.000,00

Valor Total do Lote 01: 224.997,90

LOTE 3: Microesfera de vidro

1 250 SC Microesferas de vidro
retrorrefletivas para
demarcação viária –
Tipo II-A - Drop-On,
sacos de 25 kilos.

Polyquim R$
180,00

R$ 45.000,00

Valor Total do Lote 03: 45.000,00

Licitante: Vetrolux Industria e Comércio Ltda Me

LOTE 2: Tinta para Demarcação Viária, a Base de Resina Acrílica
Emulsionada a Água.

1 250 BD Tinta para
demarcação
viária, a base de
resina acrílica
ABNT/ NBR
13699/2021,
emulsionada em
água, cor
branca-balde de
18 lts.

Marj R$
173,00

R$ 43.250,00
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2 150 BD Tinta para
demarcação
viária, a base de
resina acrílica
ABNT/ NBR
13699/2021,
emulsionada em
água, cor
amarela-balde
de 18 lts.

Marj R$
173,00

R$ 25.950,00

3 25 BD Tinta para
demarcação
viária, a base de
resina acrílica
ABNT/ NBR
13699/2021,
emulsionada em
água, cor preta-
balde de 18 lts.

Marj R$
169,20

R$ 4.230,00

4 15 BD Tinta para
demarcação
viária, a base de
resina acrílica
ABNT/ NBR
13699/2021,
emulsionada em
água, cor azul-
balde de 18 lts.

Marj R$
169,00

R$ 2.535,00

5 15 BD Tinta para
demarcação
viária, a base de
resina acrílica
ABNT/ NBR
13699/2021,
emulsionada em
água, cor
vermelho-balde
de 18 lts.

Marj R$
169,00

R$ 2.535,00

Valor Total do Lote 02: R$ 78.500,00

e  eu  Eric  Pinheiro  Portela  Secretário  Municipal  de
Segurança  e  Trânsito,  HOMOLOGO o  objeto  as  mesmas
empresas,  pelo valor retro,  nos termos da legislação de
regência da matéria.

Prossiga o feito com formalização de ata de registro de
preços,  respectiva  publicação  sintética,  e  demais
providências  administrativas.

São José do Rio Pardo, 21 de junho de 2023.
Eric Pinheiro Portela

Secretário Municipal de Segurança Pública e Trânsito -
SMSPT

...........................................................................................................

Atas de registro de preço - Trimestral
Atas de registro de preço - Trimestral

Publicação de Ata de Registro de Preço
N=Número da Ata de Registro de Preços;  Ca=

Contratado; PE= Pregão; O= Objeto; V=; P= Período;
DA= Data de Assinatura.

Nº  134/2022;  CA= DUTRA COMÉRCIO  E  SERVIÇOS
EIRELLI  ME;  PE= 66/2022;  O= Sistema de Registro de
Preços para futura e eventual Contratação de empresa
para  fornecimento  de  produto  agente  de  concreção  e
estabilizador  de  terra  in  situ,  liquido  ou  em pó,  com
propriedade impermeabilizante,  100 % ambientalmente
sustentável, não sulfonado, não iônico, monocomponente,
com reagente e acompanhamento técnico na aplicação
do  produto  que  permita  garantia  de  5  anos  da
compactação  possibilitada  pelo  agente,  conforme
especificações  constantes  no  Termo  de  Referência  –
Anexo  I  do  edital ;  P=  12  (doze)  meses;  V=  R$
972.000,00 (novecentos e setenta e dois mil reais); DA
= 21 de dezembro de 2022.

...........................................................................................................
Publicação de Ata de Registro de Preço
N=Número da Ata de Registro de Preços;  Ca=

Contratado; PR= Pregão; O= Objeto; V=; P= Período;
DA= Data de Assinatura.

Nº 115/2022; CA= Aline Nicácio Me; PR= 0043/2022;
O=Sistema de Registro de Preços para futura e eventual
Aquisição do material CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado
a Quente) faixa C e faixa D, para atender a demanda da
Secretaria Municipal de Planejamento Obras e Serviços no
munic íp io  de  São  José  do  Rio  Pardo,  conforme
especificações  técnicas  contidas  no  termo  de  referência
(Anexo I); P= 12 (doze) meses; V= R$ 9.570.000,00 (nove
milhões  quinhentos  e  setenta  mil  reais);  DA=  21  de
setembro  de  2022;  Nº  115/2022;  CA=  NJ  Caetano
Empreendimentos  Imobiliários  Ltda;  PR= 0043/2022;  O=
Sistema  de  Registro  de  Preços  para  futura  e  eventual
Aquisição do material CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado
a Quente) faixa C e faixa D, para atender a demanda da
Secretaria Municipal de Planejamento Obras e Serviços no
munic íp io  de  São  José  do  Rio  Pardo,  conforme
especificações  técnicas  contidas  no  termo  de  referência
(Anexo I); P= 12 (doze) meses; V= R$ 5.887.500,00 (cinco
milhões oitocentos e oitenta e sete mil e quinhentos reais);
DA= 21 de setembro de 2022;
...........................................................................................................

CONSELHOS MUNICIPAIS
Conselhos Municipais

Conselhos Municipais
Conselhos Municipais

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente
- CMDCA

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente - CMDCA

CONVOCAÇÃO
O Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do

Adolescente de São José do Rio Pardo, Estado de São Paulo,
CONVOCA todos os Conselheiros DCA, bem como CONVIDA
a população, para a Reunião Ordinária que se realizará no
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dia 28 de junho de 2023, às 08h, na Câmara Municipal, sito
a Praça dos Três Poderes, 02 - Centro – nesta Comarca. Em
pauta, estarão assuntos de Ordem deste Colegiado DCA.

Tiago Martins de Moura – Presidente do CMDCA.
...........................................................................................................

Conselho Municipal do Idoso – CMI
Conselho Municipal do Idoso – CMI

Prezados Senhores,
O  Conselho  Municipal  da  Pessoa  Idosa,  através  da

presidente, CONVOCA todos os Conselheiros e convida a
população  para  a  Reunião  Plenária  Ordinária,  a  ser
realizada no dia 03 de julho de 2023, às 13h30min,  na
Câmara Municipal, localizada na Praça dos 3 Poderes, nº 02
–  Centro,  São  José  do  Rio  Pardo.  Em  pauta,  estarão
assuntos de Ordem desse colegiado.

São José do Rio Pardo, 21 de junho de 2023.
Zuleica Bergonzoni Batáglia

Presidente do CMPI
...........................................................................................................
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PORTARIA Nº 22, DE 21 DE JUNHO DE 2023.
Dispõe sobre a concessão de licença por motivo de doença à servidora
Alexandra Santurbano Esteves da Silva Passos.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO
PARDO.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder licença por motivo de doença à servidora Alexandra
Santurbano Esteves da Silva Passos, por 01(um) dia, em 19/06/2023, nos termos do
art. 78, I, da Lei nº 2.712/2004.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos a partir de 19/06/2023.

São José do Rio Pardo, 21 de junho de 2023.

LÚCIA HELENA LIBÂNIO DA CRUZ
Presidente

Publicada, por afixação, no quadro de editais do Legislativo e no Diário Oficial
Eletrônico do Município de São José do Rio Pardo, em 22/06/2023.

LUCIANA CALLEGARI MARQUES DOS SANTOS PERUSSI
Diretora Administrativa e Legislativa

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias

Portarias
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PORTARIA Nº 23, DE 21 DE JUNHO DE 2023.
Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares à servidora
Natália Pizani Tiezzi Manetta.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO
PARDO.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder férias regulamentares à servidora Natália Pizani
Tiezzi Manetta, por 20 (vinte) dias, de 17 a 31/07/2023, e de 08 a 12/01/2024,
relativas ao período aquisitivo de 01/02/2022 a 31/01/2023.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São José do Rio Pardo, 21 de junho de 2023.

LÚCIA HELENA LIBÂNIO DA CRUZ
Presidente

Publicada, por afixação, no quadro de editais do Legislativo e no Diário Oficial
Eletrônico do Município de São José do Rio Pardo, em 22/06/2023.

LUCIANA CALLEGARI MARQUES DOS SANTOS PERUSSI
Diretora Administrativa e Legislativa
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